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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 245, DE 17 DE OUTUBRO DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ,
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 65, V da Lei Orgânica do
Município de Jardim do Seridó, c/c os art. 77, inciso V, da Lei
Complementar Municipal nº 593/1994 (Dispõe sobre o Regime
Jurídico Único dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de
Jardim do Seridó), e
 
CONSIDERANDO ainda o requerido no Processo Administrativo nº
122/2019 - PMJS, de 14 de outubro de 2019, da Secretaria Municipal
de Administração.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Declarar, a pedido, vago o cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais, ocupado pela servidora público municipal ANA MARIA
CAVALCANTE DE MEDEIROS NUNES, inscrita no CPF/MF n.º
055.231.144-80, matrícula 1151, a partir de 17 de outubro de 2019,
em razão de posse em outro cargo público não acumulável.
 
Art. 2º. Os efeitos desta portaria ficam condicionados a apresentação
de documento comprobatório de posse (termo de posse) no cargo de
Professor Polivalente do Município de Parelhas/RN, pela Servidora
indicada no Art. 1º desta portaria, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de perda de sua eficácia. para apresentar
 
Art. 3º O vínculo jurídico do servidor com o município de Jardim do
Seridó somente se encerrará a partir do momento em que adquirir a
estabilidade no novo regime jurídico.
 
Art. 4º. Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
 
Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Izidro de
Medeiros, em Jardim do Seridó-/RN, 17 de outubro de 2019.
 
JOSÉ AMAZAN SILVA
Prefeito Municipal
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